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PORTARIA CREMEB Nº 44/2022 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei  nº 11.000,  de  15  de dezembro  

de  2004,  regulamentada  pelo  Decreto  nº 44.045, de 19  de  julho  de  1958, alterado pelo Decreto nº 

10.911, 22 de dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o quanto dispõe o Plano de Cargos e Salários instituído conforme Resolução CREMEB 

nº 376/2021 e o Normativo de Pessoal do CREMEB que trata das Funções de Confiança. 

 

CONSIDERANDO decisão de Reunião de Diretoria do dia 31.10.2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Exonerar a pedido a servidora Joselice Pereira Alves, que ocupa o cargo Técnico de Atividades 

de Suporte II, da Função de Confiança de Lider do Setor de Sindicâncias. 

 

Art. 2º Nomear a servidora Lucimara Carvalho de Sousa, que ocupa o cargo Técnico de Atividades de 

Suporte II, para exercer a Função de Confiança de Líder de Setor.  

 

Art.  3º - Caberá ao ocupante da função desempenhar as seguintes atribuições: 

 

1. Acompanhar a tramitação das sindicâncias e dos recursos nelas interpostos para envio ao  
       Conselho Federal de Medicina.  

 
2. Elaborar as Pautas de julgamentos junto aos Presidentes das Câmaras de Sindicâncias. 
  
3. Acompanhar a rotina dos liderados com orientações e treinamentos.  

4. Preparar relatórios gerenciais para a Coordenação do Tribunal de Ética Médica. 

5. Preparar ofícios e outros documentos para atendimento às demandas. 

6. Utilizar os sistemas pertinentes às atividades, quais sejam, SIEM/SAS, SCC, CNM, CNP 
       e IBM Notes.  
7. Acompanhar, monitorar e divulgar os indicadores do planejamento estratégico. 

 
 

http://www.cremeb.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3268.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l11000.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44045.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10911.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10911.htm
https://www.cremeb.org.br/index.php/normas/resolucao-cremeb-376-2021/
https://www.cremeb.org.br/index.php/normas/resolucao-cremeb-376-2021/
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8. Revisar e implementar rotinas dos procedimentos da Qualidade Total com a Coordenação  
       do Tribunal de Ética Médica.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Salvador, 1º de novembro de 2022 

 

 

Cons. Otávio Marambaia dos Santos 

Presidente 
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